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JUSTIÇA FEDERAL
CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

 

PORTARIA CJF N. 560, DE 31 DE AGOSTO DE 2023

Designa juízes federais, como membros efetivo e suplente, para compor a Turma Nacional de Uniformização dos
Juizados Especiais Federais.

 

A PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL, no uso de suas
atribuições legais, nos termos da Resolução n. CJF-RES-2019/00586, de 30 de setembro de 2019, tendo em
vista a indicação do Presidente do Tribunal Regional Federal da 5ª Região,

RESOLVE:

Art. 1º  Designar, a partir de 27 de setembro de 2023, os Juízes Federais  PAULO
ROBERTO PARCA DE PINHO, da 1ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária
de Pernambuco, e  JOSÉ EDUARDO DE MELO VILAR FILHO, da 1ª Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará, para compor a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados
Especiais Federais, no biênio 2023/2025, na qualidade de membros efetivo e suplente, respectivamente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA
Presidente
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